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RESUMO DO OBJETO
Fica aberto ao Orçamento do Município de Baraúna, Estado da Paraíba, um Crédito Suplementar no valor total de R$
171.090,75 (cento e setenta e um mil, noventa reais e setenta e cinco centavos), com fundamento na Lei Orçamentária
Municipal nº 0664, de 11 de dezembro de 2024, combinada com o artigo 43, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, para
reforçar  dotações  orçamentárias  de  diversas  secretarias  e  fundos  municipais,  incluindo  Gabinete  do  Prefeito,
Secretarias de Administração, Finanças, Educação, Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social,
Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo e Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos, destinadas a
despesas  como diárias,  serviços  de  terceiros,  material  de  consumo,  obrigações  patronais,  contribuições,  auxílios
financeiros,  obras  e  instalações,  e  amortização de  dívida  contratual.  Para  fazer  face  às  despesas,  o  Decreto  nº
0346/2025,  de 28 de novembro de 2025,  determina a anulação de dotações orçamentárias no mesmo montante,
provenientes de rubricas como aquisição de equipamentos,  mobiliários e veículos,  obras,  serviços de terceiros e
vencimentos, conforme especificado no ato, que entra em vigor na data de sua publicação.
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https://getpublic.inf.br/system/autenticar-materia?materia=20260318125657&link=PMB. Extrato emitido eletronicamente para instrução
de defesas administrativas, processos licitatórios e demais procedimentos que exijam comprovação sintética de publicação.
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